
LEI Nº 2112, DE 29 DE JUNHO DE 2009 
 
 

Estabelece Diretrizes Gerais para a 
elaboração do orçamento do Município 
de Rio Piracicaba para o exercício de 
2010 e da outras providências.  

 
 

O Prefeito do Município: 
 

Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Piracicaba aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - A Lei Orçamentária para o exercício de 2010 será elaborada em 

conformidade com as diretrizes desta Lei, e em consonância com as disposições da 
Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei Orgânica Municipal, da Lei nº 
4.320, de 17 de março de 1964 e da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 
2000, compreendendo: 

I - As prioridades e metas da administração pública municipal; 
II - A estrutura e a organização do orçamento; 
III - As diretrizes gerais para a elaboração e execução do orçamento do 

município e suas alterações; 
IV - As disposições relativas à dívida pública municipal; 
V - As disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais; 
VI - As disposições sobre alterações na legislação tributária municipal;  
VII - As disposições gerais; e 
VIII - Anexos. 
 
 

Capítulo I 
Das Prioridades e Metas da Administração Pública Municipal 

 
 

Art. 2º - As prioridades e metas da administração pública municipal em 
consonância com o artigo 165, § 2º da Constituição Federal, são as especificadas no 
Anexo de Metas e Prioridades, que integra esta Lei e que constarão do projeto de 
Lei Orçamentária, as quais terão precedência na alocação de recursos na Lei 
Orçamentária de 2010 e na sua execução, não se constituindo, todavia, em limite à 
programação das despesas. 

Parágrafo único – Na elaboração da Proposta Orçamentária para o 
exercício de 2010, o Poder Executivo poderá alterar as metas a fim de compatibilizar 
a despesa orçada com a receita estimada, de forma a assegurar o equilíbrio das 
contas públicas.  

 
 
 
 



 

Capítulo II 
Das Diretrizes Gerais para o Orçamento 

 
 

Seção I 
Da Estruturação do Orçamento 

 
 

Art. 3º - O Orçamento Fiscal compreenderá o orçamento dos órgãos da 
administração direta; 

 
Art. 4º - A lei orçamentária para o exercício de 2010, que compreende o 

Orçamento Fiscal, será elaborada conforme as diretrizes, os objetivos e as metas 
estabelecidas no Plano Plurianual de Ação e nesta lei, observadas as normas da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e da Lei Complementar Federal nº 101, 
de 4 de maio de 2000. 

 
  Art. 5º - O Orçamento Fiscal discriminará a despesa por Institucional 
Funcional Programática e Classificação Econômica, ou seja, por órgão; unidade 
orçamentária; sub-unidade orçamentária; função; sub-função; programa; projeto, 
atividade ou operações especiais, natureza da despesa e seus desdobramentos. 
 § 1º - A classificação descrita no caput corresponde ao crédito orçamentário. 
   § 2º - A dotação corresponde à fixação de valor ao crédito orçamentário, em 
conjunto com a indicação da fonte de recursos.  

 
Art. 6º - Para os efeitos desta lei, entende-se por: 
I - função- o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que 

competem ao setor público; 
II – subfunção - uma partição da função, visando agregar determinado 

subconjunto de despesa do setor público; 
III - programa- o instrumento de organização da ação governamental visando 

à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por metas 
estabelecidas no plano plurianual; 

IV - projeto- um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações limitadas no tempo, das quais 
resulta um produto que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação de 
governo; 

V - atividade- um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo 
e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de 
governo; 

VI - operações especiais - as despesas que não contribuem para a 
manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto e que não 
geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços.  

§ 1o - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus 
objetivos, sob a forma de projetos, atividades e operações especiais, especificando 
os respectivos valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis 
pela realização das ações. 



 

§ 2o – Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e a 
subfunção  às quais se vinculam, na forma do anexo que integra a Portaria 42, de 14 
de abril de 1999, do Ministério do Orçamento e Gestão. 

  
Art. 7o – O projeto de Lei Orçamentária apresentará a programação do 

orçamento fiscal e compreenderá as ações do Município em consonância com os 
dispositivos contidos na Portaria 42, de 14 de Abril de 1999, do Ministério do 
Orçamento e Gestão e no Manual da Receita Nacional e no Manual da Despesa 
Nacional, editado pela Secretaria do Tesouro Nacional para disciplinar a execução 
orçamentária e a responsabilidade na gestão. 

 
Art. 8º - O projeto de lei orçamentária anual será encaminhado ao Poder 

Legislativo, conforme estabelecido no art. 22, seus incisos e parágrafo único, da Lei 
4.320/64, e será composto de: 

I - Mensagem; 
II - Texto da Lei;  
III - quadros orçamentários consolidados; 
IV - quadro consolidado do Orçamento Fiscal, discriminando a receita e a 

despesa na forma definida nesta lei; 
V – Discriminação da legislação da receita e da despesa referente ao 

orçamento fiscal e da seguridade; 
Parágrafo único – Integrarão a consolidação dos quadros a que se refere o 

inciso III deste artigo, incluindo os complementos referenciados no art. 22, incisos III 
e IV, e parágrafo único da Lei 4.320/64, os seguintes demonstrativos: 

I – resumo da estimativa da receita total do município, por categoria 
econômica e segundo a origem dos recursos; 

II – resumo da estimativa da receita total do município, por rubrica e categoria 
econômica e segundo a origem dos recursos; 

III – fixação da despesa por poderes e órgãos e segundo a origem de 
recursos; 

IV – fixação da despesa por função e segundo a origem de recursos; 
V – receita arrecadada nos três últimos exercícios anteriores aquele em que 

se elaborou a proposta; 
VI – receita prevista para o exercício em que se elabora a proposta; 
VII – receita prevista para o exercício a que se refere à proposta; 
VIII – despesa realizada no exercício imediatamente anterior; 
IX – Despesa fixada para o exercício em que se elabora a proposta; 
X – despesa fixada para o exercício a que se refere à proposta; 
XI – estimativa da receita dos orçamentos fiscal do município, por categoria 

econômica e origem de recurso; 
XII – resumo geral da despesa do orçamento fiscal do município, por 

categoria econômica e origem de recursos; 
XIII – das despesas e receitas do orçamento fiscal do município, de forma 

agregada e sintética, evidenciando o déficit ou superávit corrente; 
XIV – da distribuição de receitas e despesas por função de governo do 

orçamento fiscal.  



 

XV - demonstrativo dos recursos a serem aplicados na manutenção e no 
desenvolvimento do ensino, para fins do disposto no art. 212 da Constituição 
Federal; 

 XVI - demonstrativo dos recursos a serem aplicados em programas de saúde, 
para fins do disposto no inciso III do artigo 77 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias da Constituição da República com a redação dada pela 
Emenda 29. 

XVII - demonstrativo do serviço da dívida para 2010, com identificação da 
natureza da dívida e discriminação do principal e dos acessórios, acompanhada da 
memória de cálculo das estimativas das despesas com amortização e com juros e 
encargos; 

XVIII - demonstrativo das despesas a serem realizadas com contrapartida 
obrigatória do Tesouro Municipal, especificando-se a origem e o montante dos 
recursos; 

XIX - demonstrativo da receita corrente líquida do Município, desdobrada em 
categorias e subcategorias econômicas, fontes, rubricas, alíneas e subalíneas; 

XX - demonstrativo da despesa com pessoal, para fins do disposto no art. 169 
da Constituição da República e na Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio 
de 2000; 

XXI - demonstrativo regionalizado do montante e da natureza dos 
investimentos em obras previstos para 2010. 

XXII - demonstrativo regionalizado do efeito sobre a receita e a despesa 
decorrente de isenção, anistia, remissão, subsídio e benefício de natureza 
financeira, tributária e creditícia. 

 
 
 

Seção II 
Da Mensuração do Orçamento e suas alterações 

 
 
Art. 9º - As propostas parciais do Poder Legislativo para fins de elaboração do 

projeto de lei orçamentária, serão enviadas até o dia 31 de julho de 2009. 
§ 1º - As propostas parciais a que se refere o caput deste artigo serão 

elaboradas a preços correntes do exercício a que se referirem. 
§ 2º - A projeção dos gastos com pessoal do Poder Legislativo Municipal 

deverão ser apresentados em forma de planilha especificando e justificando todos 
os dados, que devem encontrar coerência com as estimativas do anexo de Metas 
Fiscais desta lei.   

§ 3º - O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo, até 31 
de julho de 2009, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício de 2010, 
inclusive da Receita Corrente Líquida e as respectivas memórias de cálculo. 

§ 4º A previsão das receitas com transferências intragovernamentais e a 
fixação das despesas serão orçadas para o exercício de 2010, a preços correntes, 
acrescidos da taxa estimada do PIB divulgado por veículos de comunicação 
consagrados pela opinião pública, mais previsão de recebimento de recursos de 
convênios. 



 

§ 5º A previsão das receitas próprias poderá sofrer alteração se comprovada 
a incompatibilidade da previsão anterior com o histórico dos últimos três exercícios.  

 
Art. 10 - As emendas ao projeto de lei orçamentária com indicação de 

recursos provenientes de anulação de dotação não incidirão sobre: 
I – dotações para pagamento de despesas com pessoal, encargos e serviço 

da dívida;  
II - dotações compromissadas para a contrapartida obrigatória do Tesouro 

Municipal na execução de convênios; 
III - dotações referentes a obras já iniciadas, previstas no Plano Plurianual;  
IV - dotações destinadas à constituição da Reserva de Contingência. 
 
Art. 11 - O projeto de lei orçamentária do Município de Rio Piracicaba, relativo 

ao exercício de 2010, deve assegurar o controle social e a transparência na 
execução do orçamento. 

 
Art. 12 - A despesa com precatórios judiciários será programada, na lei 

orçamentária, em dotação específica da unidade orçamentária responsável pelo 
débito. 

§ 1º - A Procuradoria Geral do Município encaminhará à Divisão de 
Contabilidade e Orçamento, para inclusão no projeto de lei orçamentária de 2010, a 
relação de débitos referentes aos precatórios judiciários apresentados até 1º de julho 
de 2009, com valores atualizados até a referida data, de acordo com o § 1º do art. 
100 da Constituição da República. 

§ 2º - Os recursos alocados para os fins previstos no caput deste artigo não 
poderão ser cancelados para a abertura de créditos adicionais com outra finalidade. 

 
Art. 13 - Da proposta orçamentária dos Poderes Executivo e Legislativo, os 

créditos adicionais serão apresentados com o detalhamento estabelecido na lei 
Orçamentária. 

§ 1º - Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais 
exposições de motivos circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as 
conseqüências dos cancelamentos de dotações propostas sobre a execução das 
atividades e dos projetos. 

§ 2º - O Poder Executivo Municipal poderá criar crédito orçamentário no 
orçamento de 2010 desde que se limite à criação de classificação econômica dentro 
de um projeto ou atividade pertencente à unidade orçamentária que será a fonte de 
recursos para suplementação.  

§ 3º - Os recursos para a abertura de créditos adicionais aos orçamentos são: 
I – o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 

anterior; 
II – os provenientes de excesso de arrecadação; 
III – os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou 

créditos adicionais autorizados em lei; 
IV – o produto de operações de créditos autorizadas, em forma que 

juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-las; 
V - a Reserva de Contingência para atender aos passivos contingentes e 

outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 



 

§ 4º - Nos casos de abertura de créditos à conta de recursos de excesso de 
arrecadação, as exposições de motivos conterão a atualização das estimativas de 
receitas para o exercício. 

§ 5º - O texto da Lei Orçamentária autorizará a abertura de créditos 
suplementares, no limite de 40 % (quarenta por cento) do total geral da despesa. 

§ 6º - Não serão considerados no percentual do parágrafo anterior o 
remanejamento de dotações, tendo como fonte de recurso a anulação parcial ou 
total de dotações, relativas às despesas indicadas nos incisos I a IV do artigo10. 

 
Art. 14 - Na programação de investimento em obras da Administração Pública 

Municipal, considerado o imperativo do ajuste fiscal, será observado o seguinte: 
I - os projetos já iniciados terão prioridade sobre os novos; 
II - os novos projetos serão programados se: 
a) for comprovada sua viabilidade técnica, econômica e financeira; 
b) não implicarem anulação de dotações destinadas a obras já iniciadas, em 
execução ou paralisadas; 
c) estiverem preservados os recursos necessários à conservação do 
patrimônio público; 
d) estiverem perfeitamente definidas as fontes de custeio; 
e) os recursos alocados destinarem-se às contrapartidas de recursos federais, 
estaduais ou de operações de crédito, com objetivo de concluir etapas de 
uma ação municipal.  
 
Art. 15 – Só serão concedidas subvenções, contribuições e auxílios a 

entidades que sejam reconhecidas como de utilidade pública, e que visem à 
prestação de serviços de assistência social, médica, educacional, cultural, desportiva 
e do desenvolvimento sócio-econômico. 

§1º - Só se beneficiarão das concessões de que trata o “caput”, as entidades 
que não visem lucros e que não remunerem seus diretores. 

§2º - Poderão ser concedidos auxílios, contribuições e subvenções, a 
entidades da administração indireta. 

§3º - A execução das ações de que tratam o “caput” fica condicionada à 
autorização específica exigida pelo caput do art.26 da Lei Complementar nº 101, de 
2000. 

 
Art. 16 – É facultado ao município celebrar convênios com entidades públicas 

e privadas para descentralização das ações necessárias ao atendimento nas áreas 
de educação, saúde, assistência social e meio ambiente. 

§1o – Os recursos liberados para execução de convênios, serão objeto de 
prestação de contas apresentada ao Município, que examinará a legalidade das 
despesas e o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no Plano de 
Trabalho, nos termos do artigo anterior.  

§ 2o - É vedada a celebração de convênio com entidade em situação 
irregular junto a Administração Pública Municipal, estadual e federal. 

 
Art. 17 - A inclusão, na lei orçamentária anual, de transferências de recursos 

para o custeio de despesas de outros entes da federação somente poderá ocorrer 



 

mediante a celebração de convênios, acordos, ajustes e instrumentos congêneres, e 
em situações que envolvam claramente o atendimento de interesses locais. 

 
Art. 18 - A transferência de recursos para outro município, em virtude de 

interesse comum somente será feito mediante convênio, acordo ou instrumento 
congênere, salvo durante a vigência de estado de calamidade pública decretado no 
município e reconhecido pela Câmara Municipal.  

 
Art. 19 - Não poderão ser incluídas nos orçamentos, despesas classificadas 

como Investimentos em Regime de Execução Especial, ressalvadas as despesas 
decorrentes de calamidade pública. 

 
 

Seção III 
Do Controle da Execução Orçamentária 

 
   
Art. 20 - Caso as metas bimestrais de arrecadação não se concretizem, será 

necessária a limitação de empenho, nos próximos trinta dias, de forma a 
restabelecer o equilíbrio orçamentário e por conseguinte as cotas mensais da 
despesa serão readequadas à realização da receita, não sendo afetas aquelas 
despesas citadas no artigo 10 desta lei.  

§ 1º – Na ocorrência da situação prevista no caput deste artigo, a 
transferência obrigatória para a Câmara Municipal será limitada proporcionalmente à 
realização da receita até que as metas bimestrais de arrecadação sejam alcançadas. 

§ 2º – A apuração da proporcionalidade citada no parágrafo anterior será feita 
através do anexo XIV, artigo 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

§ 3º – Se, considerando a situação do caput, o equilíbrio orçamentário não for 
restabelecido, o município deverá suprimir os custos variáveis com folha de 
pagamento.  

 
Art. 21 - Destinar-se-á à manutenção e ao desenvolvimento do ensino parcela 

de receita resultante de impostos e transferências federais e estaduais, salvo 
convênios, inclusive dívida ativa e encargos ativos decorrente de impostos, não 
inferior a 25% (vinte e cinco por cento).  

Parágrafo único - O Município atuará prioritariamente no ensino fundamental 
e educação infantil. 

 
Art. 22 - Constituirão Receitas do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, a 
constante da Emenda Constitucional nº 53, de 19 de dezembro de 2006 e leis que 
fixarão normas complementares. 

 
Art. 23 - A despesa total com pessoal, não poderá exceder a 60% (sessenta 

por cento) da receita corrente líquida, conforme percentuais fixados no art. 20 da Lei 
Complementar nº 101, de 05 de maio de 2000: 

I – 6% (seis por cento) para o Legislativo; 
II – 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 



 

Parágrafo único - Na verificação do atendimento dos limites fixados não serão 
computadas as despesas: 

I – de indenização por demissão de servidores ou empregados; 
II – relativas a incentivos à demissão voluntária; 
III – derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição; 
IV – decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao 

da apuração a que se refere o § 2º do art. 18 da Lei Complementar nº 101, de 05 de 
maio de 2000; 

V – com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por 
recursos provenientes: 
 a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 
 b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 
 c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal 
finalidade, inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu 
superávit financeiro. 
 

Art. 24 - As despesas com pessoal referidas no artigo anterior, serão 
comparadas, por meio de balancetes mensais, com o percentual das receitas 
correntes líquidas, de modo a exercer o controle de sua compatibilidade. 

 
Art. 25 - O disposto no § 1º do art. 18 da Lei Complementar nº 101, de 2000, 

aplica-se exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total com 
pessoal. 

§ 1º – Não se considera como substituição de servidores e empregados 
públicos, para efeito do caput, os contratos de terceirização relativos a execução 
indireta de atividades que, simultaneamente: 

I – sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que 
constituem área de competência legal do órgão ou entidade, na forma de 
regulamento; 

II – não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de 
cargos do quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal 
em contrário, ou quando sejam relativas a cargo ou categoria extintos, total ou 
parcialmente; 

III – não caracterizem relação direta de emprego. 
§ 2º - Para efeito deste artigo, entende-se como terceirização de mão-de-obra 

a contratação de pessoal para o exercício exclusivo de atividades e funções 
constantes do Plano de Cargos da Administração Pública Municipal e que envolvam 
a utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de 
terceiros. 

 
Art. 26 – A lei e o decreto que regulamentarem o Regime de Adiantamento 

não autorizarão movimento de numerários superiores àqueles definidos na lei 
4.320/64, conjugada com a lei 8.666/93.  

 
 
 
 



 

Capítulo III 
Das Disposições Sobre a Receita e Alterações da Legislação Tributária  

 
 

Art. 27 – A estimativa da receita constará no projeto de Lei Orçamentária para 
o exercício de 2010, contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração dos 
tributos municipais, com vistas à expansão de base de tributação e conseqüente 
aumento das receitas próprias. 

 
Art. 28 – A estimativa de receita citada no artigo anterior levará em 

consideração, adicionalmente, o impacto da alteração na legislação tributária, 
observadas a capacidade econômica do contribuinte e a justa distribuição de renda, 
com destaque para: 

I – atualização da planta genérica de valores do município; 
II – revisão, atualização ou adequação na legislação sobre o Imposto Predial 

e Territorial Urbano, suas alíquotas, forma de cálculo, condições de pagamento, 
descontos e isenções, inclusive com relação à progressividade deste imposto; 

III – revisão da legislação referente ao Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza;  

IV - revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre Transmissão intervivos 
e de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis; 

V – revisão na legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos limites da 
zona urbana municipal; 

VI - Instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviços 
públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua 
disposição; 

VII – revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder de polícia; 
VIII – revisão das isenções de tributos municipais para manter o interesse 

público e a justiça fiscal. 
§1o – O Poder Executivo poderá encaminhar projetos de lei que instituam 

incentivos ou benefícios de natureza tributária, cuja renúncia de receita poderá 
alcançar os montantes dimensionados no Anexo de Metas Fiscais, já considerados 
no cálculo do resultado primário. 

§2º – A parcela de receita orçamentária prevista no caput deste artigo, que 
decorrer de propostas de alteração na legislação tributária, ainda em tramitação, 
quando do envio do projeto de Lei Orçamentária Anual à Câmara de Vereadores 
poderá ser identificada, discriminando-se as despesas cuja execução ficará 
condicionada à aprovação das respectivas alterações legislativas.   

  IX – Possibilidade de concessão de anistias, isenções e remissões 
tributárias; 

  X - Programa de parcelamento de créditos tributários, inscritos em dívida 
ativa, inclusive os ajuizados. 

 
 
 
 
 
 



 

Capítulo IV 
Da Administração da Dívida e das Operações de Crédito 

 
 

Art. 29 - A administração da dívida pública municipal tem por objetivo 
principal minimizar custos e viabilizar fontes alternativas de recursos para o Tesouro 
Municipal. 

 
Art. 30 - A captação de recursos, na modalidade de operações de crédito, 

pela administração, observada a legislação em vigor, será feita mediante a 
contratação de financiamentos e somente serão contraídas por antecipação de 
receitas, quando se configurar iminente falta de recursos que possa comprometer o 
pagamento da folha em tempo hábil. 

 
Art. 31 - Na lei orçamentária para o exercício de 2010, as despesas com 

amortização, juros e demais encargos da dívida serão fixadas com base nas 
operações contratadas e nas autorizações concedidas até a data do 
encaminhamento do respectivo projeto de lei à Câmara Municipal.  

 
 

Capítulo V 
Da Administração de Recursos Humanos e organograma 

 
 

Art. 32 – O município fica autorizado a conceder vantagens e aumentos de 
remuneração, desde que previstos no Estatuto Municipal dos Servidores e que seja 
suportado pelo orçamento municipal do exercício vigente e dos próximos dois 
exercícios.  

 
Art. 33 – O município poderá criar cargos, desde que façam parte do plexo 

das atribuições finalísticas, abrangidas pelo Plano de Cargos e Salários. 
 
Art. 34 – Somente serão autorizadas contratações de pessoal se por tempo 

determinado e para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, de acordo com legislação específica do município, inclusive obrigações 
patronais e outras despesas variáveis, salvo em processo de elaboração de 
concurso público, devidamente justificado.  

§1º – Os cargos inerentes às atribuições finalísticas do Poder Público 
Municipal deverão ser providos por concurso público.  

§2º – Entende-se por cargos inerentes às atribuições finalísticas todos 
aqueles que tem previsão legal, federal, estadual ou municipal, e de duração 
continuada.  

 
Art. 35 – O município poderá reformar sua Estrutura Administrativa para o 

exercício de 2010, objetivando racional alocação de recursos, desde que haja 
compatibilidade com a lei de orçamento vigente e com a previsão para os exercícios 
futuros e que tenha compatibilidade também com a lei de fixação de subsídios dos 
agentes políticos para o mandato atual. 



 

Capítulo VI 
Das Disposições Gerais 

 
 

Art. 36 – Aos alunos do ensino básico obrigatório e gratuito da rede 
municipal, será garantido o fornecimento de material didático-escolar e manutenção 
de programas de transporte escolar. 

Parágrafo Único – A garantia contida no “caput” não impede o município de 
assegurar estes direitos aos alunos da rede estadual de ensino. 

 
Art. 37 – O Município poderá conceder auxílio financeiro aos alunos do 

ensino infantil e fundamental cujo percurso entre a residência e a escola não for 
atendido pelo transporte escolar convencional, através do Projeto “Bolsa Transporte 
Escolar”. 

 
Art. 38 – Fica facultado à concessão de transporte escolar para os alunos do 

ensino técnico, superior e de curso preparatório para vestibular para o município 
mais próximo, casos em que o Município de Rio Piracicaba não ofereça os cursos. 

 
Art. 39 – O Município poderá auxiliar o custeio de despesas próprias do 

Estado e da União, desde que: 
I – haja previsão orçamentária; 
II – formalize instrumento de convênio, acordo, ajuste ou congênere. 
 
Art. 40 - Integram esta Lei os Anexos das Metas Fiscais e Riscos Fiscais, em 

cumprimento ao disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 101/2000. 
 

Art. 41 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Rio Piracicaba, 29 de junho de 2009. 

 
 
 
 

GENTIL ALVES COSTA 
Prefeito Municipal 
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